
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE 

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas! 

Rio Grande, 17 de Março de 2022. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA / SMS  

 

1. O processo trata-se de aquisição de bens e mateirais para suprir a necessidade 

desta Secretaria de Município da Saúde – SMS no que tange a consientização e 

veiculação das campanhas do Programa Municipal de Saúde LGBTI, a qual terá a 

ADJUDICAÇÃO por ITEM, conforme segue: 

CÓDIGO  DESCRITIVO  QTDE VALOR MÉDIO  VALOR TOTAL  

276943 Adesivo vinílico tamanho 40cmX50cm, arte frente colorida 500 R$ 17,98 R$ 8.990,00 

108258 
Bonés fechados, fechamento em plástico, logo na frente em até 
10 cores 

500 R$ 14,36 R$ 7.180,00 

100839 Canecas brancas, cerâmica, personalizadas com arte colorida 100 R$ 18,37 R$ 1.837,00 

106499 Canetas azul com personalização colorida 100 R$ 2,81 R$ 281,00 

259832 Cartazes tam. 30cmX42cm, arte frente colorida 2.000 R$ 0,78 R$ 1.560,00 

276936 
Folder livreto 2 dobras, arte frente e verso, colorida, tam. 
29,7cmX21cm 

10.000 R$ 0,22 R$ 2.200,00 

258621 Folheto informativo tam. 10cmx15cm, arte frente colorida. 20.000 R$ 0,06 R$ 1.200,00 

290020 
Placa PVC com nome para anexar em porta 40cm (largura) X 
25cm (altura) 

6 R$ 23,05 R$ 138,30 

272845 
Placa de fachada impressa com244cm X 122cm de PVC de 
2mm 

1 R$ 548,67 R$ 548,67 

258152 
Sacolas de TNT para câmbio de carro em uma cor, arte 
colorida 

2.000 R$ 1,06 R$ 2.120,00 

98473 Tripé para suporte de banner 4 R$ 113,18 R$ 452,72 

TOTAL  R$ 26.507,69 

 

2. O pedido será feito de forma única, com entrega total dos itens. O pagamento à 

Contratada, será mediante empenho prévio, e liquidado após o atesto do recebimento 

dos materiais. 

3. A empresa vencedora deverá entregar as quantidades solicitadas no local indicado 

pela secretaria de saúde, de segunda a sexta-feira, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

a partir do recebimento da nota de empenho, em perfeitas condições de uso. Fica sob 

responsabilidade da Contratada o transporte e entrega dos materiais. 
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5. A CONTRATADA deverá fornecer amostra dos produtos de vestuário para 

verificação dos tamanhos e qualidade. Para os demais itens serão analisados os 

prospectos. 

6. As despesas decorrentes de frete e transporte, descarregamento do produto no 

local designado, e quaisquer outras despesas adicionais que incidam direta e 

indiretamente sobre a perfeita e integral execução do objeto, ora contratado, correrão 

por conta e risco exclusivo da CONTRATADA, sem a inclusão posterior de qualquer 

custo adicional, além daqueles apresentados no Contrato. 

7. Se durante o recebimento o(s) material(is) não estiver(em) de acordo com o edital, 

a Contratante enviará solicitação de substituição do produto e, ficará a empresa obrigada 

a substituir o(s) mesmo(s) dentro do prazo máximo de 7 (sete) dias para a retirada e o 

mesmo período para devolver o(s) objeto(s) de acordo com o solicitado no edital, sem 

ônus para o município do Rio Grande. 

8. Caso a licitante não entregue o material no prazo estabelecido no Termo de 

Referência será enquadrada no Artigo 87 da Lei n° 8.666/93. 

9. O não cumprimento por parte da Contratada, na efetividade da entrega, bem como 

atrasos, falta de produtos, produtos diferentes da nota de empenho, ou qualquer outro 

que fuja do Contrato, acarretará em sanções previstas em lei. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Zelionara Pereira Branco 
Secretária de Município da Saúde 

Rio Grande – RS  


